
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AUTORIZAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 26/2024-GP
 
A  PRESIDENTE DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  LAJES/RN,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas e,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 74, III, c, da Lei 14.133/21;
 
CONSIDERANDO que a contratação direta,  com a inexigibilidade, será
para atender ao interesse do serviço público, visando a melhoria do serviço
realizado por esta casa.
 
CONSIDERANDO que atendendo o disposto no art. 74, caput, da Lei nº
14.133/2021, realize a publicação no Diário Oficial.
 
CONSIDERANDO ainda que o  valor  da despesa que ora se  executa é
compatível com os preços praticados no mercado;
 
RESOLVE:
Artigo 1º.  É inexigível o procedimento licitatório para contratação dos
serviços de assessoria jurídica e consultoria técnica nas áreas licitações e
contratos, incluindo as dispensas e inexigibilidades, a fim de auxiliar de
forma preventiva e corretiva, a equipe gestora, com vistas ao atendimento
dos  princípios  norteadores  da  administração  pública,  para  atender  as
necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Lajes/RN,  haja  vista  estarem
presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão.
 
Artigo 2º.  A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente
no exercício de 2024, na Fonte de Recurso:  15000000 -  Recursos não
Vinculados  de  Impostos;  Órgão:  01  –  Câmara  Municipal,  Unidade
Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Lajes, Função: 01 - Legislativo,
Sub-Função: 031 – Ação Legislativa, Programa: 0001 - Manutenção das
Atividades do Poder Legislativo, Projeto Atividade: 2001 – Manutenção das
Atividades da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
 
Artigo 3º. Importará a despesa o valor de R$ 56.572,12 (cinquenta e seis
mil quinhentos e setenta e dois reais e doze centavos), que será pago após
o trâmite normal do processo de despesa.
 
Artigo  4º.  Fica  autorizado  a  contratação  da  empresa  Pablo  Pinto
Advogados,  CNPJ  15.695.415/0001-02,  banca  sediada  na  cidade  de
Natal/RN, na av. Antonie Saint Exupery, 11, Conjunto San Vale, Pitimbú,
CEP: 59.066-430, Natal/RN.
 
Artigo 5º. O Presente Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no
Diário Oficial desta Câmara Municipal. 
 
 
Lajes/RN, 30 de janeiro de 2024.
 
 
ROSEMARY DOS SANTOS COSTA MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Lajes/RN
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